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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 384/2021 – DISPÕE SOBRE A OFERTA DE ARMÁRIOS PARA GUARDA DE MATERIAL ESCOLAR AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Ivson Gomes de Castro, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 384/2021 
AUTORIA: VEREADOR IVSON GOMES DE CASTRO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A OFERTA DE ARMÁRIOS PARA    GUARDA DE MATERIAL ESCOLAR AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º As escolas públicas do Município de Sete Lagoas ficam obrigadas a disponibilizar aos seus alunos armários individuais para guarda de material escolar durante o ano letivo.

Art. 2º As escolas da rede pública deverão adotar a medida prevista no art. 1º desta lei de forma progressiva, a critério do Executivo.

Art. 3º O custo da instalação dos armários deve ser incluído no cálculo do custo mínimo por estudante previsto em lei.

Art. 4º Os armários deverão ter tamanho específico, a ser regulamentado pelo Poder Executivo, e serão feitos de material que possibilite a visibilidade total do conteúdo interno.

Art. 5º Só podem ser guardados no armário escolar objetos de papel, tais como livros, cadernos, apostilas e assemelhados, sendo que a cópia das chaves de cada armário deverá ficar na diretoria da escola, sendo essa, responsável por monitorar o conteúdo dos armários a seu critério.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrário.

Sete Lagoas, sala das Sessões, 24 de novembro de 2021.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


IVAN LUIZ DE SOUZA                               ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                    Relator                                                                                 Membro
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